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São Paulo, 20 de maio de 2019

MM. Juízo da 2ª Vara de Falência e Recuperações Judiciais da Comarca de São Paulo/SP

Dr. Marcelo Barbosa Sacramone

Praça João Mendes s/nº, sala 1608, São Paulo – SP, 01501-900

Prezado Dr. Marcelo,

Em consonância com o disposto no artigo 22, Inciso II, alínea “a” e “c” da Lei nº 11.101/05, a ALVAREZ & MARSAL
ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA., Administradora Judicial (“A&M” ou “Administradora Judicial”), submete à apreciação de
V.Exa, o Relatório Mensal de Atividades (“RMA”) dos meses de janeiro/19 até março/19 com informações contábeis,
financeiras e econômicas das empresas LIVRARIA CULTURA S.A. (“Cultura”) e 3H PARTICIPARÇÕES S.A. (“3H”),
juntamente denominadas “Grupo”, “Grupo Cultura” ou “Recuperandas”.

As informações analisadas nesse RMA foram entregues à A&M pelas próprias Recuperandas na forma do art. 52, IV, da Lei
nº 11.101/05, que responde por sua acurácia e exatidão. Este relatório visa informar aos interessados as atividades do
devedor, fiscalizadas pela Administradora Judicial.

Por fim, segundo informado pelas Recuperandas as informações disponibilizadas à Administradora Judicial foram auditadas
pela empresa especializada de auditoria externa KPMG Auditores Independentes.

Permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais.

Atenciosamente,

ALVAREZ & MARSAL ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.

Administradora Judicial

Luciana Gasques

Diretora Sênior
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I. CRONOGRAMA RECUPERAÇÃO JUDICIAL
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CRONOGRAMA DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL

OBS: O prazo para encerramento considera decisão do D. Juízo, às fls. 18.942/18.943, que estabelece que "o prazo de dois anos de
supervisão judicial, previsto no art. 61, caput, da Lei 11.101/05, tem início após o transcurso do prazo de carência fixado“, conforme
enunciado 02 da Câmara de Direito Empresarial.
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II. PRINCIPAIS EVENTOS DO PERÍODO
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● Plano de Recuperação Judicial (PRJ): O PRJ foi aprovado na Assembleia Geral de Credores do dia 12 de abril

de 2019 e homologado pelo D. Juízo às fls. 18.639/18.646 e complementado às fls. 18.942/18.943, com algumas

ressalvas/alterações, sendo as cláusulas afetadas: 3.1; 3.9.1’; 3.9.3; 7.3; 8; 9.4; 9.7 e 10.3. O documento está

disponível para consulta nos autos principais do processo de recuperação judicial (fls. 18.146/18.626) e no site

oficial da Livraria Cultura na seção Recuperação Judicial (www.livrariacultura.com.br/comunicados/recuperacao-

judicial).

● Pagamento aos Credores Trabalhista: O primeiro pagamento aos credores trabalhistas está previsto para o dia

25 de maio de 2019, conforme cláusula 4 e seguintes do PRJ.

● Stay Period: O Stay Period – prazo de suspensão do curso de prescrição de ações e execuções contra o devedor -

encerrou-se no dia 23 de abril de 2019. Assim, as instituições financeiras não estão mais obrigadas a procederem

com a liberação dos recebíveis de cartões. Das seis instituições financeiras credoras, quatro firmaram acordo com

as Recuperandas sendo estes homologados pelo D. Juízo.

PRINCIPAIS EVENTOS DO PERÍODO

No período analisado ocorreram os seguintes eventos relevantes para o Grupo Cultura:
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III. EVOLUÇÃO DO QUADRO DE 
FUNCIONÁRIOS
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● Admisões/Demissões: No gráfico abaixo, do período de setembro de 2016 até março de 2019, pode-se observar
o fluxo de demissões e admissões.

● Nos meses de janeiro/19 a março/19, a Cultura continuou registrando demissões. Nesse período, as demissões
foram de 39, 28 e 40 funcionários, respectivamente. Já as admissões ficaram em 35, 29 e 35 funcionários,
respectivamente.

EVOLUÇÃO DO QUADRO DE FUNCIONÁRIOS

Apenas a Livraria Cultura possui funcionários e a mesma continua adotando a estratégia de
redução do seu quadro de funcionários. Porém, em menor escala.
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IV. DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
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LIVRARIA CULTURA S.A
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Balanço Patrimonial:

1. A conta Disponível apresentou redução de R$ 2MM de
janeiro/19 para março/19, devido ao resgate de
recursos em aplicações financeiras para pagar os
contratos de consignação extraconcursais realizados
com as editoras.

2. A queda de R$ 2,7MM de janeiro/19 para março/19 na
conta Clientes, deve-se ao fato de que foram
realizados os pagamentos referentes as mercadorias
vendidas a prazo e pela redução da modalidade de
compra por cartões de crédito no período analisado.

3. A Cultura obteve uma redução de R$ 2,5MM na conta
Outros Créditos de janeiro/19 a março/19,
principalmente, devido à baixa dos valores adiantados
às editoras. A redução ocorreu em função das melhores
condições de negociações, basicamente, com maiores
prazo de pagamentos.

4. O aumento de R$ 2,6MM nos Estoques no período
analisado deveu-se, principalmente, pela retomada dos
contratos de consignação. Assim, a Recuperanda voltou
a manter maiores níveis de estoques para
abastecimento das lojas.

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

As principais variações nas contas do ativo circulante do balanço patrimonial da Recuperanda
ocorreram em razão das negociações com as Editoras.

Fonte: Grupo Cultura

Disponível e Clientes (Em R$ mil) 

Outros Créditos (Em R$ mil)
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5. O aumento de R$ 271mil na conta Despesas Pagas
Antecipadamente de janeiro/19 para março/19, deveu-
se pela contabilização do IPTU do ano de 2019 para
todas as lojas.

6. A rubrica Ativo Realizável a Longo Prazo teve redução
no período devido a mudança na forma de cumprimento
da determinação judicial referente a liberação dos
recebíveis, passando de depósito judicial para
transferência direta em c/c. Nesse contexto, o Banco
ABC levantou, em fevereiro/19, cerca de R$ 2,7MM em
função do acordo realizado com a Recuperanda.

7. As reduções de Imobilizado, no período analisado,
ocorrem devido às depreciações contabilizadas.

8. Da memsa forma, as reduções na conta Intangível
refere-se às amortizações contabilizadas.

9. Em março/19, a Recuperanda retomou o registro de
juros sobre os contratos financeiros tendo em vista o
reconhecimento da extraconcursalidade dos créditos via
acordos bilaterais firmados e homologados pelo D. Juízo
da Recuperação Judicial. Assim, a conta Empréstimos
e Financiamentos de curto prazo obteve aumento de
R$ 1,3MM em comparação com fevereiro/19.

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

Segue a movimentação das principais rubricas do balanço patrimonial:

Fonte: Grupo Cultura

Ativo Realizável a Longo Prazo (Em R$ mil) 

Imobilizado e Intangível (Em R$ mil)
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10. A conta Fornecedores sofreu redução de R$ 1,3MM
de janeiro/19 para março/19 devido aos pagamentos
realizados, principalmente, para as editoras
internacionais.

11. A rubrica Obrigações Tributárias teve aumento no
período devido às regularizações contábeis no saldo
devido de ICMS a Recolher.

12. O aumento de R$ 26mil em Obrigações
Trabalhistas e Previdenciárias de janeiro/19 para
março/19 deveu-se, principalmente, pelo aumento das
provisões de 13º salários e encargos para o ano de
2019.

13. A redução na conta Outras Obrigações do curto
prazo, de R$ 420mil de janeiro/19 para março/19,
refere-se à baixa nos registros de adiantamento de
clientes em razão da entrega dos livros.

14. A conta Empréstimos e Financiamentos de longo
prazo sofreu redução de R$ 647mil de janeiro/19
para março/19 devido às transferências de valores
para a rubrica de mesmo nome no Passivo
Circulante, em função das parcelas dos empréstimos
terem vencimentos inferiores a um ano.

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

Fonte: Grupo Cultura

Forncecores, Obrigações Tributárias e Trabalhistas (Em R$ mil)

Empréstimos e Financiamentos – Longo Prazo (Em R$ mil)

Segue a movimentação das principais rubricas do balanço patrimonial:
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15. A conta Outras Obrigações de longo prazo em janeiro/19 para março/19 apresentou redução no montante de R$
537mil devido aos pagamentos das parcelas do programa REFIS do ICMS e da dívida previdenciária.

16. A conta Contingências em janeiro/19 para março/19 aumentou em R$ 177mil devido, principalmente, aos valores
que transitaram indevidamente pela sub-conta riscos fiscais. A Recuperanda irá ajustar essa conta para os
próximos meses.

17. A Livraria Cultura S.A continua a acumular Prejuízos desde de janeiro/16.

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

Fonte: Grupo Cultura

Contingências – longo prazo (Em R$ mil) Outras Obrigações – longo prazo (Em R$ mil) 

Segue a movimentação das principais rubricas do balanço patrimonial:
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Demonstração de Resultados:

18.De janeiro/19 para março/19, 87% do saldo de Receita
Líquida da Recuperanda originou-se da venda de
livros nacionais, importados e didáticos. Pode-se notar
uma redução da receita nos meses subsequentes a
janeiro/19 devido, basicamente, ao final do período de
compras para a volta as aulas escolares.

19.A maior parte dos valores apresentados na conta
Custo da Mercadoria Vendida, no período analisado,
são oriundos dos custos com insumos, principalmente,
da compra de livros junto às editoras fornecedoras.

20.A conta Despesas com Vendas sofreu redução de R$
329mil de janeiro/19 para março/19 devido a queda
nos gastos com entregas aos clientes e material de
embalagem.

21.Em Despesas com Pessoal, não ocorreram variações
significativas no período, os valores se mantiveram nos
mesmos patamares.

22.Da mesma forma, também não ocorreram mudanças
em Despesas Prediais de Ocupação, apenas uma
redução de R$ 239mil no período devido às reduções
nos aluguéis por conta de negociações.

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

Fonte: Grupo Cultura

Receita Líquida e CMV (Em R$ mil) 

Despesas com Venda e Pessoal  (Em R$ mil)

Segue a movimentação das principais rubricas da demonstração de resultados:
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23. Em fevereiro/19, a Recuperanda apresentou Receita Financeira de R$ 890mil em função do registro do perdão
da dívida do Banco ABC em função de acordo realizado entre as partes e devidamente homologado em Juízo.

24. A redução de R$ 298mil em Despesas Financeiras nos meses de janeiro/19 para março/19, foi resultado,
basicamente, das menores variações cambiais do dólar dos Estados Unidos.

25.A Recuperanda registou Prejuízo Líquido no valor de R$ 2,2MM, R$ 2,8MM e R$ 2,4MM, respectivamente, nos
meses de janeiro/19, fevereiro/19 e março/19.

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

Fonte: Grupo Cultura

Prejuízo Líquido (Em R$ mil) Resultado Financeiro  (Em R$ mil)

Segue a movimentação das principais rubricas da demonstração de resultados:



18

Fluxo de Caixa:

26. Pode-se observar menores Entradas nos meses
posteriores a janeiro/19. Isso ocoreu devido ao final
das vendas atreladas ao período de volta as aultas
escolares.

27. Os dispêndios com Pessoal se mantiveram
relativamente estáveis ao longo do período analisado.

28. A conta Imóveis se refere aos aluguéis dos
estabelecimentos onde estão as lojas físicas da
Livraria Cultura S.A. No período de janeiro/19 até
março/19, não ocorreram variações significantes.

29. O aumento de R$ 498mil de janeiro/19 para
março/19 em Fornecedores refere-se ao pagamento
às Editoras que forneceram suas mercadorias para o
período de alta de venda da Recuperanda (dezembro
e janeiro).

30. A redução de gasto com Capex, em março/19, se
deve em razão da menor necessidade de recursos
para reformar parte das lojas que estão passando por
uma redução de tamanho, afim de diminuir os custos
com ocupação.

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

Fonte: Grupo Cultura

Entradas (Em R$ mil) 

Fornecedores e Imóveis  (Em R$ mil)

Segue a movimentação das principais rubricas do fluxo de caixa:
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3H PARTICIPAÇÕES S.A
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Balanço Patrimonial:

1. A conta Disponível continua sem apresentar variações
em 2019, desde dezembro/17 a rubrica apresenta o
valor de R$ 5mil.

2. A conta Outros Créditos sofreu alteração em
janeiro/19 devido ao ajuste feito na rubrica. A diferença
foi transferida para o patrimônio líquido.

3. Desde dezembro/18, não há alterações na rubrica
Emprestimos e Financiamentos.

4. Da mesma forma, desde setembro/18, não há
alterações na rubrica Outras Obrigações.

Demonstração de Resultados:

5. Até março/2019, as rubricas da demonstração de
resultados não apresentaram valores.

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

A Recuperanda apresentou uma única variação na conta Outros Créditos do balanço
patrimonial no período de janeiro/19 para março/19.

Fonte: Grupo Cultura

Disponível (Em R$ mil) 

Empréstimos e Financiamentos (Em R$ mil)
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V. ATIVO IMOBILIZADO E INTANGÍVEL
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Conforme previsto no Art. 66 da Lei 11.101/2005, após a distribuição do pedido de
recuperação judicial, o devedor não poderá alienar ou onerar bens ou direitos de seu
ativo permanente, salvo evidente utilidade reconhecida pelo juiz, depois de ouvido o
Comitê, com exceção daqueles previamente relacionados no PRJ.

ATIVO IMOBILIZADO E INTANGÍVEL

Fonte: Grupo Cultura

Em dezembro/18, o Ativo Imobilizado Bruto estava em R$ 100,3MM e o Intangível Bruto em R$
33,7MM.

● O Imobilizado Bruto é composto dos ativos
da Livraria Cultura S.A e da FNAC –
grande parte dos imobilizados desta estão
obsoletos e foram descartados.

● O Intangível Bruto é composto de
intangíveis da Livraria Cultura S.A.

● De dezembro/18 até março/19, as variações
no Imobilizado Bruto referem-se a
benfeitorias em imóveis de terceiros tendo
em vista que a estrutura antiga estava
obsoleta.

● Em Intangível Bruto, o aumento de R$
315,3mil de dezembro/18 para março/19
ocorreu devido a compra de licenças
atreladas ao serviço de desenvolvimento de
software.
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VI. ACOMPANHAMENTO PRJ
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ACOMPANHAMENTO PRJ

Síntese das principais cláusulas do Plano de Recuperação Judicial.

• Forma de pagamento:
 Depósito em conta corrente. Os credores deverão informar os dados bancários conforme disposto na cláusula

3.3.1.

• Créditos trabalhistas – cláusula 4. e subsequentes:
 Salários atrasados em até 3 meses antes do pedido de RJ e limitados a 5 salários mínimos: em uma única

parcela 30 dias após a homologação do PRJ ou na data em que esses créditos se tornarem incontroversos.

 Saldo remanescente, se aplicável: em 12 parcelas iguais contadas da homologação.

 Correção: o saldo remanescente será corrigido a partir da data do pedido por TR + 1% a.a.

• Calendário de pagamento até 2022:
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ACOMPANHAMENTO PRJ

Síntese das principais cláusulas do Plano de Recuperação Judicial

• Créditos Quirografários e ME/EPP até R$ 2.000,00 – cláusula 6.2 e subsequentes:
 6 parcelas mensais iguais.

 Início de pagamento: 60 dias após a homologação do PRJ.

 Correção pela TR + 1% a.a da data do pedido.

 Opção de redução para o montante de R$ 2.000,00 com consequente perdão e quitação do saldo à maior.

• Calendário de pagamento até 2022:
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ACOMPANHAMENTO PRJ

Síntese das principais cláusulas do Plano de Recuperação Judicial

• Credores Operacionais Incentivadores – cláusula 6.3 e subsequentes:

 Engloba os credores com contrato de locação firmados com o Grupo Cultura que reduziram o valor do aluguel e

os credores prestadores de serviço que reduziram o valor dos contratos por no mínimo 2 anos.

 Deságio de 30%.

 Saldo Remanescente, após a incidência do deságio, pago em 20 parcelas trimestrais (5% do valor principal) no

mês seguinte ao período de 1 ano de carência (contada da homologação do PRJ).

 Correção pela TR + 1% a.a da data do pedido – no período de carência os juros serão incorporados ao

principal. Após a carência, os juros serão pagos juntamente as parcelas de principal.

• Calendário de pagamento até 2022:



27

ACOMPANHAMENTO PRJ

Síntese das principais cláusulas do Plano de Recuperação Judicial

• Credores Financeiros Estratégicos 1 – cláusula 6.4 e subsequentes:

 Engloba os credores quirografários instituição financeira e que (i) não tenham cessão fiduciária de recebíveis de

cartão de crédito/débito, (ii) tenham efetuado a redução da dívida e (iii) tenham concordado com a suspenção

das ações de cobrança/execução contra o Grupo Cultura, seus fiadores e avalistas.

 Deságio de 30%.

 Saldo Remanescente, após a incidência do deságio, pago em 20 parcelas trimestrais (5% do valor principal) no

mês seguinte ao período de 1 ano de carência (contada da homologação do PRJ).

 Correção pelo CDI + 2% a.a da data do pedido – os juros e o CDI serão pagos juntamente com as parcelas de

principal.

• Calendário de pagamento até 2022:
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ACOMPANHAMENTO PRJ

Síntese das principais cláusulas do Plano de Recuperação Judicial

• Credores Financeiros Estratégicos 2 – cláusula 6.5 e subsequentes:

 Engloba os credores quirografários instituição financeira que (i) tenham parte do crédito garantido por cessão

fiduciária de recebíveis de cartão de crédito/débito, (ii) tenham concordado com a liberação integral de tal

garantia e (iii) tenham concordado com a suspenção das ações de cobrança/execução contra o Grupo Cultura,

seus fiadores e avalistas.

 Saldo pago em 24 parcelas trimestrais vencendo a primeira no mês seguinte ao período de 3 anos de carência

(contada da homologação do PRJ).

 O valor de principal da cada parcela seguirá a tabela abaixo:

 Correção: CDI+ 2% a.a a partir da data do pedido, sendo:

 No primeiro ano, sem desembolso de juros e CDI.

 No segundo ano, os juros e CDI serão pagos em parcelas trimestrais vencendo a primeira no mês seguinte

a homologação do PRJ;

 Após 3 anos, os juros passarão a ser pagamos juntamente as parcelas de principal.

Número da Parcela % do Valor do Principal

1 a 8 2,5%

9 a 12 3,75%

13 a 20 5%

21 a 24 6,25%
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ACOMPANHAMENTO PRJ

Síntese das principais cláusulas do Plano de Recuperação Judicial

• Calendário de pagamento até 2022:

• Credores Fornecedores Incentivadores 1 – cláusula 6.6 e subsequentes:

 Engloba os credores quirografários e ME/EPP que venham a celebrar contratos de fornecimento de produtos,

desde 01/12/18 até 60 dias após a homologação do PRJ.

 Deságio de 25%.

 Saldo Remanescente após o deságio e as antecipações: serão pagos em 48 parcelas trimestrais no mês

seguinte ao período de carência de 2 anos.
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ACOMPANHAMENTO PRJ

Síntese das principais cláusulas do Plano de Recuperação Judicial

 O valor de principal da cada parcela segue a tabela abaixo:

 Correção: TR + 1% a.a a partir da data do pedido - no período de carência os juros serão incorporados ao

principal. Após a carência os juros serão pagos juntamente as parcelas do principal.

 Mecanismo de antecipação:

 Para novos fornecimentos de dezembro/18 até fevereiro/19: receberá o equivalente a 10% do valor do

produto fornecido em uma única parcela 60 dias após da homologação do PRJ;

 No segundo ano, os juros e CDI serão pagos em parcelas trimestrais vencendo a primeira no mês seguinte a

homologação do PRJ;

• Calendário de pagamento até 2022:

Número de Parcelas % do Valor do principal

1 a 16 1,25%

17 a 48 2,5%
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ACOMPANHAMENTO PRJ

Síntese das principais cláusulas do Plano de Recuperação Judicial

• Credores Fornecedores Incentivadores 2 – cláusula 6.7 e subsequentes:

 Engloba os credores quirografários e ME/EPP que não tenham interrompido o fornecimento de produtos,

possuindo registro de notas fiscais de novos fornecimentos entre 25/10/18 e 31/11/18, e se comprometam em

manter o fornecimento.

 Saldo Remanescente, após eventuais antecipações, serão pagos em 48 parcelas trimestrais no mês seguinte

ao período de carência de 2 anos.

 O valor de principal da cada parcela seguirá a tabela abaixo:

 Correção: TR + 1% a.a a partir da data do pedido - no período de carência os juros serão incorporados ao

principal. Após a carência os juros serão pagos juntamente com as parcelas de principal.

 Mecanismo de antecipação:

 Para novos fornecimentos, de dezembro/18 até fevereiro/19, receberá o equivalente a 10% do valor do

produto fornecido em uma única parcela, 60 dias após da homologação do PRJ;

 No segundo ano, os juros e CDI serão pagos em parcelas trimestrais vencendo a primeira no mês seguinte

a homologação do PRJ.

.

Número de Parcelas % do Valor do principal

1 a 16 1,25%

17 a 48 2,5%
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ACOMPANHAMENTO PRJ

Síntese das principais cláusulas do Plano de Recuperação Judicial

• Calendário de pagamento até 2022:

• Credores Quirografários – cláusula 6.9 e subsequentes:

 Engloba os demais credores quirografários.

 Deságio de 70%. – caso o Grupo Cultura esteja adimplente com o PRJ na forma da cláusula 9.7.

 Saldo Remanescente após deságio: pagos em 48 parcelas trimestrais no mês seguinte ao período de carência

de 2 anos.

 O valor de principal da cada parcela seguirá a tabela abaixo:
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ACOMPANHAMENTO PRJ

Síntese das principais cláusulas do Plano de Recuperação Judicial

 Correção: TR + 1% a.a a partir da data do pedido - no período de carência os juros serão incorporados ao

principal. Após a carência os juros serão pagos juntamente as parcelas de principal.

• Calendário de pagamento até 2022:

• Credores ME/EPP – cláusula 6.10 e subsquentes:

 Engloba os demais credores ME/EPP.

 Deságio de 50%.

 Saldo Remanescente, após deságio, serão pagos em 20 parcelas trimestrais (5% do valor do principal) no mês

seguinte ao período de carência de 1 ano.

 Correção: TR + 1% a.a a partir da data do pedido - no período de carência os juros serão incorporados ao

principal. Após a carência os juros serão pagos juntamente as parcelas de principal.
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ACOMPANHAMENTO PRJ

Síntese das principais cláusulas do Plano de Recuperação Judicial

• Calendário de pagamento até 2022:
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ACOMPANHAMENTO PRJ

Síntese das principais cláusulas do Plano de Recuperação Judicial

• Resumo do Pagamentos descritos no PRJ:
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VI. ANEXOS
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LIVRARIA CULTURA S.A
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BALANÇO PATRIMONIAL

Fonte: Grupo Cultura

Em R$ mil

1

2

4

5

6

7

8

3

9

10

11

12
13

14

15

16

17
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO

Em R$ mil

Fonte: Grupo Cultura

18

19

20

21

22

23

24

25
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FLUXO DE CAIXA

Em R$ mil

Fonte: Grupo Cultura

26

27

28

29

30
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3H PARTICIPAÇÕES S.A
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BALANÇO PATRIMONIAL 

Fonte: Grupo Cultura

Em R$ mil

1

2

3

4
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO

Em R$ mil

Fonte: Grupo Cultura
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